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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 151, DE 14  DEZEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 

Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 30 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LUZIA MARTINS DE SOUZA ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Infantil FUNDEB 40%.  
Atestado médico o vencimento se dará na data 19/12/2018, 
conforme processo administrativo nº. 2017.05.13365P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.   
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 14 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 166, DE 17 DE DEZEMBRO 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”. 

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Conceder – por 47 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora público municipal 
IZENIR DE OLIVEIRA SOUZA, ocupante do cargo de 
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provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Secretaria de Saúde 
Publica (SESAUP). Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxílio – doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um atestado médico o 
vencimento se dará na data 19/01/2019, conforme processo 
administrativo nº. 2017.05.13401P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018. 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 167, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar – por 30 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Eliane Augusta Moreira , ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 30/12/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 168, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar – por 16 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Izabel Marciliano Leal Gonçalvez  , ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 22/12/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 169, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR– por 32 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEONIR BACK DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 12/01/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro  2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 170, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
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uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, ao servidor público municipal 
MARCOS FERNANDO MARTINS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente  Administrativo , lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 04/02/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 171, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar– por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal 
NORMA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO, 
lotado No Fundo Municipal de Saúde SESAUP- FARMÁCIA. Por 
força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a 
Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 11/02/2019 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 172, DE 17 DE DEZEMBRO  DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 

Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
DONISIA DONIZETE DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 23/01/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 173, DE 17 DE DEZEMBRO  DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
DONISIA DONIZETE DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 23/01/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 
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PORTARIA Nº. 174, DE 17 DE DEZMBRO 2018 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - 
MS, Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De 
Souza, no uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 

Artigo 1º - PRORROGAR – por  32  dias  
o benefício de Auxilio – Doença, a servidora público municipal 
MÁRCIA EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado 
médico o vencimento se dará na data 10/01/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 175, DE 17 DE DEZMBRO 2018 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - 
MS, Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De 
Souza, no uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 

Artigo 1º - PRORROGAR – por  32  dias  
o benefício de Auxilio – Doença, a servidora público municipal 
MÁRCIA EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado 
médico o vencimento se dará na data 10/01/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 176, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR– por 32 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEONIR BACK DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 12/01/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro  2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 177, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER– por 17 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Lucia Oliveira de Souza, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zelador, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – . Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 21/12/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 



Nº. 432/2018  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.         ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 5/18 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro  2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 178, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER– por 120 dias o 
benefício de Auxilio – Maternidade, a servidora pública 
municipal Fatima de Souza Freitas, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação – . FUNDEB 40%.  Por força 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias 
em um único atestado médico, o vencimento será na data 
15/02/2019 conforme processo administrativo nº. 
2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 17 de Dezembro  2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
N°.001/2018 AO CONTRATO N°.109/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.037/2018 
TOMADA DE PREÇO N°.002/2018 
Partes: Município de Água Clara e a empresa Ímpar 
Engenharia e Construção - LTDA.  
OBJETO: Prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
109/2018, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução sistema de prevenção de 
segurança contra incêndio e pânico do ginásio de esportes 
municipal de Água Clara (MS), nas condições especificadas no 
memorial descritivo, edital e seus anexos. ADITAMENTO: DA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO - A duração do instrumento de 
contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de 
mais 04 (quatro) meses, tendo seu início em 11/09/2018 e 
seu término em 10/01/2019. Que deverá ser paga conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertadas. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é 

celebrado de acordo com Art. 57, § 1°, inciso II, da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas.  
DATA: 10 de setembro de 2018.  
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/ MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal. Empresa 
Contratada: Ímpar Engenharia e Construção - LTDA. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°.002/2018 - CONTRATO 
N°.110/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.062/2018 
TOMADA DE PREÇO N°.003/2018 
PARTES: Município de Água Clara e a empresa Escala 
Engenharia LTDA -EPP.  
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº.110/2018, cujo 
objeto é a contratação de empresa de engenharia para 
reforma e ampliação da escola Renato Riveiro, conforme 
memorial descritivo, projeto básico, planilha orçamentária e 
cronograma físico financeiro em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme solicitação exarada ao 
processo. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR - A duração 
do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogado pelo prazo de mais 02 (dois) meses, tendo seu 
início em 11/10/2018 e seu término em 10/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 57, § 1°, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas.  
DATA: 10 de outubro de 2018.  
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/ MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal. Empresa 
Contratada: Escala Engenharia LTDA – EPP – Representante 
Sr. Fabricio Gomes Farias. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2018 - CONTRATO 
N° 139/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 112/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2018. 
PARTES: Município de Água Clara através do Fundo Municipal 
de Assistência Social e a empresa Forthe Lux Comercio e 
Serviço LTDA-ME.  
OBJETO: Prorrogação de prazo para Contratação de empresa 
de especializada para aquisição de cestas básicas, para 
atender o centro de referência de assistência social (CRAS), 
conforme descrito no edital e seus anexos. DA PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E VALOR - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 04 
(quatro) meses, tendo seu início em 01/01/2019 e seu 
término em 31/04/2019, FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § 1°, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas.  
DATA: 14 de dezembro de 2018.  
ASSINANTES: CONTRATANTE: Município de Água Clara/ MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – através do 
Fundo Municipal de Assistência Social – Ana Cláudia Marques 
dos Santos. Empresa Contratada: Forthe Lux Comercio e 
Serviço LTDA – ME – Representante Frederico Jorge Cortez 
Calux. 
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